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DECRETO Nº 080/2013 

 

"DECRETA LUTO OFICIAL EM TODO 

O TERRITÓRIO MUNICIPAL EM 

VIRTUDE DO FALECIMENTO DO 

DOUTOR LEÔNIDAS NASCIMENTO 

VIDIGAL”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTINO, ESTADO DE MATO 

GROSSO, Sr. JUVIANO LINCOLN, no uso das atribuições e, 

 

Considerando o falecimento, ocorrido em 10 de agosto de 2013, do 

Doutor LEÔNIDAS NASCIMENTO VIDIGAL, médico de renome e funcionário público 

municipal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica decretado LUTO OFICIAL, por 03 (três) dias, em todo o 

território Municipal, em virtude do falecimento do Doutor LEÔNIDAS NASCIMENTO 

VIDIGAL.  

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Palácio Parecis, Diamantino, 10 de agosto de 2013. 

 

 

 

JUVIANO LINCOLN 

Prefeito Municipal 


